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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Número da portaria: 78/2024 - CGJ 
Período da correição: 19.08.2024 a 18.10.2024. 
 
EQUIPE CORREICIONAL  
Juiz Corregedor: Humberto Goulart da Silveira.
Assessora Técnica Correicional: Catia Lucila Ricordi Crestani.
 
DADOS DA UNIDADE 
Comarca: Brusque. 
Unidade: 2ª Vara Cível.  
Municípios integrantes: Brusque, Botuverá e Guabiruba. 
Juíza titular: Joana Ribeiro (em licença para tratamento de
saúde). Respondendo: Gilberto Gomes de Oliveira Junior.
Chefe de cartório: Ademir Luiz Tognon.
Competência:Resolução TJ n. 45/2022: Art. 2º Os juízes de direito da 1ª e
da 2ª Vara Cível da comarca de Brusque terão competência concorrente
para: I - processar e julgar: a) as ações cíveis em geral (art. 94 da Lei
Estadual n. 5.624, de 9 de novembro de 1979), ressalvada a competência da
Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da
comarca da Capital e da Vara Estadual de Direito Bancário; b) as ações
relativas à insolvência civil, falência, concordata e recuperação judicial (Lei
nacional n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005); c) as ações monitórias (Lei
nacional n. 9.079, de 14 de julho de 1995); d) as ações referentes à sucessão
de maiores, menores, capazes e incapazes; e e) as execuções de títulos
extrajudiciais e seus embargos; II - cumprir cartas de ordem e cartas
precatórias no âmbito de sua competência. § 1º Os processos referidos na
alínea "d" do inciso I do caput deste artigo e as cartas de ordem e cartas
precatórias relacionadas a esses feitos atualmente em tramitação ou
suspensos na Vara da Família, Órfãos, Infância e Juventude da comarca de
Brusque, independentemente da fase em que se encontram, serão
redistribuídos igualitariamente entre os juízes de direito da 1ª e da 2ª Vara
Cível da comarca de Brusque. § 2º Os processos referidos nas alíneas "a",
"b", "c" e "e" do inciso I do caput deste artigo e as cartas de ordem e cartas
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precatórias relacionadas a esses feitos distribuídos aos juízes de direito da 1ª
e da 2ª Vara Cível da comarca de Brusque até a véspera da data em que
esta resolução produzirá seus efeitos, independentemente da fase em que
se encontram, não serão redistribuídos. § 3º Remanesce a competência do
juiz de direito da 2ª Vara Cível da comarca de Brusque para processar e
julgar as ações de direito bancário e de contratos com alienação fiduciária
em garantia (Decreto-Lei nacional n. 911, de 1º de outubro de 1969),
incluídas aquelas decorrentes de cessão civil de crédito e os cumprimentos
de sentença que envolvam as instituições financeiras subordinadas à
fiscalização do Banco Central do Brasil (arts. 17 e 18 da Lei nacional n.
4.595, de 31 de dezembro de 1964) e as empresas de factoring, distribuídas
na comarca até 3 de abril de 2022.
Entrância: Especial.
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Este relatório tem por objetivo analisar a situação da 2ª Vara Cível da
comarca de Brusque. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias. 
 

INDICADORES DA UNIDADE
 
a) Automações e Localizadores 
 

Indicador Verificação
1

Quantidade de automações 319

Quantidade de localizadores criados pela unidade  387

Dados captados no E-proc em 13.08.2024.

 
b) Mandados em carga 
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Indicador Verificação
1

Mandados em carga com oficial de justiça há mais de 30
dias 47

Dados captados no Programa Power BI em 14.08.2024.

    
c) Serviços da Central de Auxílio à Movimentação Processual - Camp
 
 

Robô        Utiliza Data último
acesso

Arquivamento Não -

Endereços Não 13.08.2024

Sisbajud  Não 12.08.2024

Renajud  Não -

Óbitos Foram encontrados
384 registros.

      
          
d) Ordens de bloqueio sem tratamento - Sisbajud: Não.
 
e) Processos baixados com restrição ativa no RENAJUD: Sim.
 
f) Programas de Apoio 
 

Programa Período

Cooperação em cartório
Setembro a

Dezembro/2023 e
Fevereiro a
Março/2024
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Cooperação em gabinete Maio/23 a Junho/24

Coalizão -

    
    
 
g) Dados adicionais
 

Programa Período

Provimento 51/2020 - Excesso de prazo de
conclusão 2022

Provimento 51/2020 - Evolução do acervo  Não houve

Provimento 51/2020 - Metas e Diretrizes Nacionais
do CNJ    Não houve

 
 

Documento assinado eletronicamente por Catia Lucila Ricordi Crestani,
Assessor Técnico Correicional, em 14/08/2024, às 16:58, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8510017 e o
código CRC 43679075.
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